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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 7.997 23 DE MARÇO DE 2023 
Dispõe sobre a prioridade de inscrições de famílias com moradia precária ou em áreas de risco, ou em área de reserva de preservação permanente municipal, ou em áreas insalubres, ou que tenham sido desabrigadas por desastre natural, ou que perderam a moradia em razão de decisão do Poder Público, de forma prioritária no acesso a programas de habitação da cidade de Araxá/MG.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador João Ferreira Veras Neto, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Na totalidade dos programas habitacionais de responsabilidade do Município ou nos quais o Município tenha a incumbência de elaborar os cadastros de tais programas, fica doravante estabelecido a prioridade para as famílias com moradia precária ou situadas  em áreas de risco, ou em área de reserva de preservação permanente municipal que forem ocupadas antes da sanção desta Lei, ou em áreas insalubres, ou que tenham sido desabrigadas em razão de enchente, alagamento, transbordamento ou em decorrência de qualquer desastre natural do gênero ou que perderam a moradia em razão de decisão judicial  desde que atendam aos critérios de seleção dos respectivos programas. 

Art. 2º -  Em relação as pessoas elencadas no artigo 1º desta Lei, fica sintomaticamente estabelecida  a prioridade de atendimento às famílias de que façam parte pessoas com deficiências, físicas, mentais ou motoras.

Art. 3º -  Os imóveis contemplados de que trata esta Lei, serão destinados exclusivamente para fins residenciais do beneficiado e ficarão inalienáveis e intrasferíveis, pelo prazo de 10 (dez) anos consecutivos à data da efetiva contemplação.

Art. 4º -  Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - grupo familiar: unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos e abrange todas as espécies reconhecidas pelo ordenamento jurídico brasileiro, incluindo-se nestas a família unipessoal. 
Art. 5º-  A família beneficiada por esta Lei deverá residir na cidade de Araxá por no mínimo 05(cinco) anos consecutivos e imediatamente anteriores ao cadastro para fins de contemplação imobiliária social previsto nesta Lei, cujo domicílio deverá ser comprovado através de documentação hábil.

Art. 6º -  Esta Lei entra em vigor após a sua publicação.
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